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ENDEREÇo pAR.c connrspoNoÊxcrl: Av. Max Teixeira, n' 64, Flores, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 47.035.916/000140 INscRrÇÃo Esrlotrel: 05.447.687-9

FoxE: (4í) 99516-3876 E-MAIL:

REcrsrRo No IP AAM: 1012.0717 PRocEsso Ns: 1452112022-15

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do depósito de madeira e a comercialização
de madeira serrada e/ou beneficiada.

PorE\clALPoLtrlooúDrcn,tuoon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 03 Alos

Aten ão
. Esta licença é compostr de 19 restriçõcs e/ou cotrdições constantes no verso, cujo trão

cumprimento/atcrtdimento süjeitsrí I sua invrlidâçío G/ou âs penslidsdes previstas em normâs.
. Esta liccnçe trão comprovr nem substitui o documento de propried&de, de posse ou de domínio do

imóvê|.
. Esta licençâ dcve permatrecer na locrlizâçlo da atividrde e expostr de formâ visível (írelte e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
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GOVERXO DO ESÍADO

gabinete@ipaam.am. gov-bÍ
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Av. Mario Ypiranga. 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LrcENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 26112023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julhó de 2011. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Edessezar Alexandre.

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Av. Max Teixeira, n' 64, Flores, nas coordenadas
geográficas: 03'02'43'5 e 60"00'52,7'W, Manaus - AM.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'26I/2023
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O pedido de lic€nciaoento e a respectiva coocessão da mesln4 só terá validade quando publicada Diririo Oficial do
Estado, periódico Íegional loca.l ou local de grarüe çiÍculação, em meio eletr6nico de comuoicação mantido pelo
IPAÂM, ou íos murais das P.efeituras e Cámaras Muicipais, conforrne aÍ1.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
2Ol2l
ldentillcar a Área do empreendrmento com placa. conforme modelo IPAAM.
A solicitâçào da.enovaçâo da Licença Ambiental deverâ ser requerida num prazo minimo de 120 dis, antes do
veDcimento, conforme an.23, d8 Lei Ír".3.785 de 24 de julho de 2012;
A presente Licênça está sendo concedida com base nas i[formaçôes constantes no procctso no- l452ln022-15.
Toda e qualqüeÍ modificação inúoduzida no projeto após a emissâo da Licença poderá implicar na sua automií{ica
invalidaÉo, devendo ser solicitada nova Liceoça, com ôÍrus pam o interessado.
Esra Liç€nça é válida apenas pâÍa a localização, atividsde e finalidâde constante na mesm4 devendo o interessado
comunicar ao IPAAM quaado houver mudança de qualquer un destes itens.
Esta Licença nâo dispensâ e nem substitui neúum documento exigido pela Lcgislaçâo Federal, Estadual e
Mudcipal.
Cumprir som as medidas de minimizaçâo dos impactos descrilos no Projeto de Implaflaçâo.
AdotaÍ o sistema eletrônico de Controle de Prodúos Florestais (sistema DOF) püa a eúÍada e saida de matéria.
prima floresla, informando I destinação final paÍa opeÍações que resultatn na saida ô produto florestâl do fluxo de

contÍole, mediante a sua utilização ou aplicaçào final, para efeito de atualizâçâo contôil jmto ao Sistema DOF

Qualquer pesso4 fisica ou jurtdica, qtre explore, industrialize, beneficie, utilize e consurna produtos s subprodutos
floÍ€stâis esú obrigado a comprovaÍ a legalidade de sua origem (Aí. l0 da Lai 2.416196) devendo manter em
arquivo na empresa o romaneio dos produtos, DoF e respectivas Notas Fiscais, além d€ úanteÍ a maleria prima
organizada poÍ tipo e espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operações de monitoramento e

fiscalização de forma a permitir o Íastreame o da madeira desde I sua localização rta Íloresta
O iolume fisico dos produtos florestais contabilizaôs no Páúio d€ve ser uqu repÍesentaÉo fiel do saldo no sistema

DOF, devendo o usuário realizar o controle e manter atualüado os seus estoques diaridÍiente, sendo a sdmitida
vüiação de até I 07ô (dez por cénto) nas dimensões das peças de madeira serradq desde que não ultrapasse I 0% (dez

por cento) do volume total em estoque ou em carg4 estaodo o usuáÍio sujeito à sanÉes previstas na legislação
ambiental em caso de desconfoÍmidade entÍe os saldos contabilizados e as quanlidades dos estoques fisicos
existentes.
Eventuais diveÍgências conúbeis, ioclusive pÍovenieltes de perdas residuais em transporte ou aimazenagem,

incêÍldios, ilt€mpéries e outras, deverâo seÍ imediatamente informadÀs ao IPAAM que, mediante aÍálise do mérito,
promoveú os devidos ajustes adminisFntivds, sem prejuizo de eventuais srmções aôninis§ativas cabiveis, em caso

de comprovada condúa irregulaÍ poÍ paÍe do usufuio.
Manter atualizadas diaÍiamente as tabelas de romarcio, apr€sentando-as aos órgãos ambieDtais compelsntes duÍante
as vistorias tecnicas e fiscâlizasô€s.
DeveÍão constar no romaneio no minimo, produto, nome rdgar, especie, espessúÍa, Iargur4 comprimÊnto. númçro
de as. volume método

DeveÍào, obrigatoriamente, acompanha! o trzmsporte dos produtos e subprodutos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio
para conferência pelo destinakfio. beÍn como de equipes de Iiscalização.
A entrada ou saida de matéria prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou

logisticamente inviável deverá ser devidamente justifi cada.

lndicios dê comercializaçâo iÍÍegular de crediros no slstema,DoF constarados poÍ meio da análise dos íelâtórios de

atividades. acompanhamento dJsistema DOF. monrror#qlfr r ttaru de vrstoÍiaslfiscalizaçào podem acarretar

na suspensão do pátio.
ConfiÍmados os indicios de comeÍcialização irÍegulaÍ de créditos no sistema DOF será procedido a suspensao e/ou

cancelamento da Licença Àmbiental Urdca - LAU.
O dêtentor e o responsável técnico do empreendimento se sujeitrun à saflções adminislÍáivas na medida de sua

culpabilidade.
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